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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.161, de 2025, da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (SF), que altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, para prever a 
promoção pelos estabelecimentos de ensino de 
medidas de conscientização sobre os direitos da 
criança e do adolescente, os mecanismos de 
proteção infantil e os canais de denúncia e ajuda. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.161, de 2025, da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), que incumbe os estabelecimentos de ensino 
de promover medidas de conscientização sobre os direitos da criança e do 
adolescente, os mecanismos de proteção infantil e os canais de denúncia e 
ajuda. 

Para tanto, o projeto altera, mediante a inclusão de novo inciso, 
o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional (LDB). 

A lei proposta entrará em vigor na data de sua publicação. 

A proposição, que foi distribuída para análise exclusiva desta 
Comissão, tem origem no Parecer nº 68, de 2025, da CDH, aprovado em 13 
de agosto de 2025 no colegiado, referente ao relatório de diligência externa 
“Operação Acolhida e Território Yanomami”, realizada em Roraima. 

Assim, sua justificação ressalta o cenário nacional preocupante 
de violações de direitos de crianças e adolescentes, especificamente 

S
F

/
2

6
4

8
2

.
6

4
7

8
9

-
0

9

2



2 
 

constatado pela diligência em Roraima, que colheu relatos sobre abusos, 
exploração sexual, estupros e aliciamento de crianças, indígenas e migrantes, 
e constatou ausência de documentação, sobrecarga dos equipamentos 
públicos e ineficiência na articulação entre os órgãos de proteção. A CDH 
destaca, ainda, que a falta de informação constitui obstáculo significativo 
para a denúncia dessas violações e que a escola representa ambiente 
estratégico para a prevenção e o enfrentamento dessas formas de violência. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102, incisos I e VI, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 
normas gerais de educação, cultura e ensino, instituições educativas e 
culturais, diretrizes e bases da educação nacional e outros assuntos 
correlatos, temas que abarcam o conteúdo do projeto em análise. 

A respeito da constitucionalidade da proposição, cumpre 
apontar que, segundo o art. 24, inciso IX, da Constituição Federal (CF), 
compete à União e aos entes subnacionais legislar concorrentemente sobre 
educação e ensino. Por sua vez, nos termos do art. 22, inciso XXIV, da CF, 
é de competência privativa da União legislar sobre diretrizes e bases da 
educação nacional. Não se constata no projeto, ainda, a ocorrência de matéria 
de iniciativa reservada ao Presidente da República, conforme dispõem os 
arts. 61 e 84 da CF. 

A matéria observa também os preceitos de constitucionalidade 
material, juridicidade boa técnica legislativa. 

No que concerne ao mérito, é preciso destacar dados alarmantes 
sobre a violência cometida contra crianças e adolescentes no Brasil. De 
acordo com levantamento do Atlas da Violência de 2025, publicação de 
responsabilidade do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e do 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), entre 2013 e 2023, sofreram 
homicídio no País 2.124 crianças de 0 a 4 anos; 6.480 crianças entre 5 e 14 
anos; e 90.399 adolescentes entre 15 e 19 anos. No mesmo período, foram 
notificados 727,5 mil atos de violência contra crianças entre 0 e 14 anos e 
297,5 mil contra adolescentes entre 15 e 19 anos. A dinâmica temporal revela 
aumento dessas notificações até 2019, redução no primeiro ano da pandemia 
e retomada do crescimento de registros a partir de 2021. 
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É preocupante, também, a constatação de que o ambiente 
doméstico, que deveria prover a maior proteção a crianças e adolescentes, 
lidere o ranking de notificações de violência: na faixa etária de 0 a 4 anos, 
as residências representaram 67,8% dos casos; 65,9% na faixa etária entre 5 
e 14 anos; e 48,4% entre 15 e 19 anos. 

Em reação a essa onda de violência contra crianças e 
adolescentes, o Legislador Federal tem buscado aperfeiçoar nosso aparato 
normativo em diversas frentes. Na educação formal, além de medidas para 
combater especificamente a violência no meio escolar – como a instituição 
do Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Lei nº 13.185, de 6 de 
novembro de 2015), do Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate 
à Violência nas Escolas (Lei nº 14.643, de 2 de agosto de 2023), da Política 
Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares (Lei 
nº 14.819, de 16 de janeiro de 2024) e das medidas de proteção previstas na 
Lei nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024 –, cumpre destacar duas alterações 
feitas na LDB que tratam especificamente da incumbência pedagógica das 
unidades de ensino no combate à violência: 

1. A Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014, que determina 
que conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança, o 
adolescente e a mulher serão incluídos, como temas 
transversais, nos currículos da educação básica, com 
distribuição de material didático adequado (a referência à 
mulher foi adicionada pela redação conferida à norma pela 
Lei nº 14.164, de 10 de junho de 2021); e 

2. A Lei nº 13.663, de 14 de maio de 2018, que inclui a 
promoção de medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, assim como a 
promoção da cultura de paz, entre as incumbências dos 
estabelecimentos de ensino. 

Apesar desse aparato normativo, a medida sugerida pelo projeto 
reforça o papel da escola na prevenção e no combate à violência contra 
crianças e adolescentes, ao dispor sobre seus direitos e realçar a necessidade 
de difundir informações sobre os mecanismos de proteção infantil e os 
respectivos canais de denúncia e ajuda. Ademais, a aprovação do projeto 
pode conferir mais visibilidade ao tema e responde aos anseios da sociedade 
por ações que coíbam a escalada de violência. 

Infelizmente, repete-se em inúmeros locais do País a situação 
constatada em Roraima pela diligência externa da CDH: crimes são 
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reiteradamente cometidos contra crianças e adolescentes, e o Poder Público 
se revela frágil ou negligente na adoção de medidas pertinentes para prevenir 
e combater o fenômeno. É preciso, por conseguinte, que a educação escolar 
assuma um compromisso cada vez mais ativo no esforço coletivo de proteção 
de nossas crianças e adolescentes. 

Assim, a norma sugerida pela proposição é meritória e deve ter 
o apoio deste colegiado. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.161, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

 

S
F

/
2

6
4

8
2

.
6

4
7

8
9

-
0

9

5



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

17ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. VAGOPRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. EDUARDO BRAGAPRESENTE
VAGO 5. VAGO

PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. FERNANDO DUEIRE PRESENTE
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO, AVANTE)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA

IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO

WILDER MORAIS 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CAMILO SANTANA 3. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DAMARES ALVES 2. DR. HIRANPRESENTE
ALAN RICK 3. ROBERTA ACIOLYPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
WELLINGTON FAGUNDES
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 12/05/2026, A PRESIDÊNCIA
DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR VANDERLAN CARDOSO,
EM SUBSTITUIÇÃO À SENADORA LEILA BARROS. A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 4161/2025)

Senadora Teresa Leitão

12 de maio de 2026

Presidente da Comissão de Educação e Cultura


